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EDITAL Nº 006/2026 PROE/DED/UEMS, DE 12 DE JANEIRO DE 2026 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DOCENTE UAB 

 
A Pró-Reitoria de Ensino, a Diretoria de Educação a Distância e a Coordenação da Universidade Aberta do 
Brasil, da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul; no uso de suas atribuições legais e conforme a, 
Portaria CAPES N.º 309, de 27 de setembro de 2024; Instrução Normativa CAPES N.º 1, de 01 de outubro 
de 2024; Portaria CAPES N.º. 33, de 16 de fevereiro de 2024; e Portaria DED/UEMS n. 003 de 06 de março 
de 2024, torna pública a RESULTADO DA ANÁLISE DOS RECURSOS, HOMOLOGAÇÃO DAS 
INSCRIÇÕES, com vistas à seleção de candidatos(as) para o preenchimento de vagas e cadastro reserva 
de Docente Formador(a), para atuação como Professor Formador no curso de Bacharelado em 
Administração Pública, modalidade a distância, oferecidos pela UEMS em parceria com o Sistema 
Universidade Aberta do Brasil, mediante as condições estabelecidas neste Edital e demais disposições 
legais. 
 
1 RESULTADO DA ANÁLISE DOS RECURSOS 
1.1 Abaixo a relação de candidatos(as) que interpuseram recurso conforme o Edital N.º 037/2025 
PROE/DED/UEMS de 16 de dezembro de 2025, e, após análise, tiveram seu recurso DEFERIDO OU 
INDEFERIDO pela Comissão Permanente de Seleção de Bolsistas da EaD.  
1.2 O resultado da análise de cada recurso, com a devida fundamentação, será encaminhado de forma 
privada e individual ao candidato, no Ambiente Virtual, no espaço específico deste Processo Seletivo. 
 

N. Documento Recurso 
417629***18 Indeferido 

 
2 HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
2.1 A lista com as inscrições homologadas, encontra-se a seguir, relacionada com o Cadastro de Pessoa 
Física (CPF) fornecido pelo(a) candidato(a) de forma sigilosa, sem exibição completa do documento. 

 

N. Documento Público Inscrição 
005508***40 UEMS Deferida 
036569***73 Externo Deferida 
046796***10 UEMS Deferida 
811393***53 Externo Deferida 
014853***35 Externo Indeferida 
022857***82 Externo Indeferida 
026624***43 Externo Indeferida 
031395***50 Externo Indeferida 
046305***14 Externo Indeferida 
070301***01 Externo Indeferida 
084706***17 Externo Indeferida 
417104***79 Externo Indeferida 
417629***18 Externo Indeferida 
502083***68 Externo Indeferida 
877262***04 Externo Indeferida 
994004***34 Externo Indeferida 

 
3 ANÁLISE CURRICULAR E DE TÍTULOS 
3.1 O resultado da análise Curricular e de Títulos está baseada no item 4.3 e subsequentes do Edital N.º 
037/2025 PROE/DED/UEMS de 16 de dezembro de 2025, aqui transcritos: 

4.3.1 Para Análise Curricular e de Títulos, serão considerados os itens constantes no ANEXO III - 
FICHA DE ANÁLISE CURRICULAR E DE TÍTULOS deste Edital, com comprovação e em atendimento 
aos critérios de pontuação. 
4.3.2 Será atribuída nota zero ao(a) candidato(a) que encaminhar a Ficha de Análise Curricular e 
de Títulos desacompanhada das cópias dos documentos comprobatórios, ou não enviar a 
documentação conforme indicado no item 2.1. 
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4.3.3 Serão considerados para o cálculo da pontuação na Análise Curricular e de Títulos, APENAS 
E EXCLUSIVAMENTE, os 05 (cinco) últimos anos, a contar da data de publicação do Edital. 
4.3.4 A soma dos pontos do(a) candidato(a) será obtida por meio da somatória dos pontos 
verificados pela Banca Examinadora na Ficha de Análise Curricular e de Títulos. 
4.3.5 A Pontuação Final do(a) Candidato(a) será obtida pela fórmula: PF = (SP x 10,0) / MP 
Sendo: 

PF - Pontuação do(a) Candidato(a), de 0,0 a 10,0 pontos; 
SP – Soma dos Pontos da Ficha de Análise Curricular e de Títulos verificados do(a) 
candidato(a); 
MP - Maior Soma dos Pontos da Ficha de Análise Curricular e de Títulos entre os(as) todos 
os candidatos(as). 

 
 

Dourados-MS, 12 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 
 

JAQUELINE DOS SANTOS VIEIRA 
Pró-Reitoria de Ensino - PROE/UEMS – em exercício 

 
 
 
 
 

PROF. DR. FREDERICO FONSECA FERNANDES  
Diretor de Educação a Distância – DED/UEMS 
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